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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PORTARIA N.O 0112008 

GILMAR MUHL, Prefeito Municipal de Tio Hugo - RS, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o jnciso VI do artigo 67 da Lei 
Orgânica Municipal, RESOLVE: 

Ari. 1'. Conceder Avanço de Nível aos Servidores Públicos 
Municipais, ocupantes do Cargo de Professor: 

* CLAUDIANE MACHADO; 
ROSANGELA LUIZA VICARI; 
CATIUSCIA T A ~ S  ALFLEN; 
ELAINE ROSEÇLER DE BRITTO; 
DENUBIA DA SILVA; 
MARCIA GIONGO; 
DÉLCI DREHMER; 
ROSANE DE JESUS CARDOSO GIORDANI; 

Art. 2'. Os Servidores passarão a enquadrar-se no cargo de 
Professor Nível II, com base no comprovante de nova habilitação e nos termos 
do art. €i0 da Lei Municipal no 13312002. 

Ari. 3O. Esta portaria entra vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Munici 02 de janeiro de 2008 
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VERNO ALDAIR MULLER 
Gerente Municipal 


